
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
 

PORTARIA Nº 11368, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024

  

Designa Rol de Agentes
Responsáveis do Instituto de

Ciências Agrárias-UFMG (Unidade
Gestora 153296)

 
O VICE DIRETOR DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS , no uso das atribuições que

lhe conferem o Estatuto da Universidade Federal de Minas Gerais e tendo em visto o disposto na
Instrução Normativa nº 84, de 22 de abril de 2020, do Tribunal de Contas da União, resolve:

 
Designar os servidores titulares e respectivos substitutos, para constituírem o rol de

agentes responsáveis, pela Unidade Gestora 153296, com as funções abaixo especificadas:
 
 
 
Responsável pelo almoxarifado - bens de estoque – Divisão da Seção de

Almoxarifado do Instituto de Ciências Agrárias:
 
· Titular: IVONE MARGARETH TEIXEIRA, matrícula SIAPE nº 1040114, correio eletrônico

institucional: imargareth@ica.ufmg.br, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração.
 
 
Responsável pela gestão do patrimônio – bens móveis:
 
· Substituto: IVONE MARGARETH TEIXEIRA, matrícula SIAPE nº 1040114, correio

eletrônico : imargareth@ica.ufmg.br, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração.
 

 
 
 

ALCINEI MÍSTICO AZEVEDO
Vice-Diretor do Instituto de Ciências Agrárias

Documento assinado eletronicamente por Alcinei Mistico Azevedo, Vice diretor(a), em
13/12/2024, às 14:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
3819020 e o código CRC 4E7A543B.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 23072.273267/2024-51 SEI nº 3819020
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